
Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 629/2022

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

629
Tipo

Contratação de Serviço
Nº solicitante

1

Emitido em

18/08/2022

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

550351-5 JOSEANE MARIA DE SA SGUAREZI DOS SANTOS

Número

826/2022
Local

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO118
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

MENSAL

SEC DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE06

Tipo

Entrega
Local

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Prazo

1 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de Educação do 
Município, conforme Chamamento Público 04/2022.

Justificativa:

A contratação de pessoa física para desenvolver os serviços na função de nutricionista para atuar na 
elaboração e acompanhamento do cardápio da merenda escolar, das escolas municipais de ensino, se faz 
necessário para orientar os funcionários envolvidos na merenda escolar e elaborar e acompanhar 
cardápios por aluno.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

020411 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NUTRICIONISTA MESES 12,00 4.313,74 51.764,88

para atuação na Secretaria de Educação, a carga horaria do prof issional dev erá ser f lexív el de 
acordo com a necessidade da demanda, sendo 40 horas semanais de trabalho, sendo o horário 
de atendimento das 08h00min às 12h00min, 13h15min as 17h15min. O Nutricionista dev erá 
estar dev idamente registrado no Conselho Regional de Nutricionistas- CRN e dev e estar apto 
para realização de procedimentos prev istos nos serv iços deste município.

TOTAL 51.764,88

TOTAL GERAL 51.764,88

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5530 e 19/08/2022 14:30:13
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL

REGISTRO GERAL: 10.843.531-3 DATA DE EXPEDIQAO: 15/12/2015

NOME: FERNANDA PEDROSO MONTANES
RG: 10.843.531-3

NATURALIDADE: S.ANT.SUDOESTE/PR DATA DE NASCIMENTO: 09/09/2000

DOC. ORIGEM:

CPF: 013.592.869-93

CURITiBA/PR

1

I

FILIAQAO: VITOR MONTANES
GENECIPEDROSO

REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANQA PU8LICA 
E ADMINISTRAQAO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDEMTIRCAQAO DO PARANA

COMARCA=STO A SUDOESTE/PR, DA SEDE 
C.NASC=15431, LIVRO=25A, FOLHA=66

m 

£ 
g s 
§

_______  AS9NATURA DO TITULAR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE

inscriqAo N°

^FERNANDA PEDROSO 
MONTANES

^NSCR^AO PROViSCRit’vAUDA ATE

JurryrKlCk

tWM'ASSINATURA DO DIRETOR £ PROIBIDO FLA3TFlC.Ut

f LEI Ng 7.116 DE 29/08/83

Oco^S=-
15200/P
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CERTIDAO DE DISTRIBUIQAO - FINS GERAIS - CiVEIS - NEGATIVA:

SDP-Siatema do Distribuidor do Parana □ata de emisaao: 15/08/2022 17:08 Pagina 1 de 1

FERNANDA PEDROSO MONTANES 
CPF: 013.592.869-93

RG: 108435313
FILIAQAO: GENECI PEDROSO / VITOR MONTANES

TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DO PARANA
Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 15 de Agosto de 2022

CARLOS EDUARDO SALVADOR! “oSS 
CARLOS EDUARDO SALVADOR!

Empregado Juramentado

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuigao CiVEL (Cfvel, Precatoria, Precatdria 
Especial, Juizado Especial Civel, Requenas Causas, Agbes Possessdrias, Tutela, Curatelas), EXECUTIVO 
F'SCAL, FAZENDA PUBLICA (Fazenda Publica, Juizado Especial da Fazenda Publica) desta Secretaria, 
verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Orientagoes:

Esta certidac NAO APONTA ordinariamente os processes em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
Sao apontados os feitos em tramitagao cadastrados no Sistema Informatizado referente a comarca de SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE
Nao existe qualquer conexao com qualquer outra base de dados de instituigao publica ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferencia dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado e de responsabilidade exclusiva do destinatario da certidao.
A certtdao em nome de pessoa juridica considera os processos referentes a matriz e as filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidao que aponta somente homonimos nao qualificados, nos termos do art 8° §2° da 
Resolugao CNJ 121/2010.
A presente certidao menciona somente o registro de distribuigao, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir ate a Secretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PE.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange tambem a pessoa fisica
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Certidao15/08/2022 13:36

NEGATIVA

1MPORTANTE:

NEGATIVA N°: 3319/2022

FINALIDADE: LICTTAQAO

NOME: OMESMO

CPFCONTROLE

013.592.869-935798361
ENDERE^O

RUA TIRADENTES, 714 - CASA - PRICESA ISABEL CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste - PR

'4
Emitido por: HUMBERTO AUGUSTO BRANDALISE

1/1192.168.0.4/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=AUTONOMO&certidaoModel.idCertidao-33787

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO EXISTE DEBITO TRIBUTARIO VENCIDO 
RELATIVO AO CONTRIBUINTE DESCRITO ABAIXO.

Santo Antonio do Sudoeste, 15 de Agosto de 2022
CODIGO DE AUTENTICAQAO:

9ZTMHH2QET254XJ4R79

U mb e Ao J).
Responsavel
Humberto A.
Brandalise

Matricula 3371

1. PICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 14/09/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO 

DEPTO DE TRIBUTAQAO, CADASTRO E FISCALIZAQAO

Solicitação de compra - 1.2 - DOCUMENTAÇÃO Página 4/27



A aceitaQao desta certidao esta condicionada a verifica^ao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereQOS <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: FERNANDA PEDROSO MONTANES
CPF: 013.592.869-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscripoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 14:42:51 do dia 26/05/2022 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 22/11/2022.
Cddigo de controle da certidao: BECB.F911.4DD2.987F
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Esta certidao se refere a situagao do sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuigoes sociais previstas nas alineas 'a* a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.
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CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

Conselho Regional de Nutricionistas da 8a Regiao - Parana

Certificamos para os devidos fins que o(a) nutricionista.FERNANDA PEDROSO MONTANES

Curitiba, 18 de maio de 2022

CERTIDAO VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE EMISSAO

Certidao de Inscrigao
16838/NET

SEDE DO CRN-8
Rua Marechai Deodoro, 630, conjunlo 203 - Centro Comercial 

Italia 
Centro - Curitiba/PR - CEP 80010-010

Andrea Bonilha Bordin
Conselho Regional de Nutricionistas 8a Regiao 

CRN-8/926

DELEGACIA DE LONDR1NA E REGIAO
Rua Dr. Elias, 55, sala 1003 - JARDIM CAIQARAS
Londrina/PR-CEP860I5-640
Fone/fax: (43) 3324-7398 - Email: Iondrina@crn8.org.br

©CRN 8
Cwslfe-j j-iiw'. * ......

esta regularmente inscrito(a) neste Conselho Regional de Nutricionistas da 8a Regiao sob o 

n° 15200/P desde 10/05/2022, estando habilitado(a) para o exercicio da profissao de 

Nutricionista Provisorio.
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I; 4k JM
O BANCO DE TODOS OS BRAS I LEE ROS

NIS/PIS
Numero de Identificaqao Pessoal

Nome do Pai
VITOR MONTANES

Nome da Mae
GENECI PEDROSO

CNPJ/CEI/CPF do Empregador (primeiro vinculo empregaticio)
35.704.740/0001-93

Naturalidade
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR

CTPS/Serie
0135928 - 00993/PR

CPF
013.592.869-93

Data de Nascimento
09/09/2000

Data do Cadastiramento 
08/09/2002

Origem do Cadastramento
CADASTRAMENTO UNICO

Data da Ultima Alteragao 
11/01/2020

Numero do NIS
16234386092

Data do Primeiro Vinculo 
10/01/2020

Nome do Traballhador
FERNANDA PEDROSO MONTANES
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UNIPAR

( ERTII 1CADO DE C()N€ LUSAO DE CURSO

FERNANDA PEDROSO MONTANES

V

FRANCISCO BEl/rRAp - PARANA, 27 dj Janeiro de 2022.

() Diretoi Genii da UNIDADE DE FRANC ISC () BEL I R KO. < *
I NI\ I RSID \DI P KRAN\ENSE - LMPAR, C LAUDEMIR JOSE DE SOI ZA, certitica qu.

UNIVERS1DADE2 PARANAENSE - LMPAR
A’-, hhi /•</./ r-oianit Ml < " 'M' It W 11 /'■'J'. ■ •kI.i I ‘I > I .A ■illll'/1'

K' r IA- IX tl \\t 1)1 I ( I I HA’? IA7 (

nacionalidade BRASILE1RA, natural do estado do PARANA , portadora da Ccdula de Identidack 
RG. n.k 108435313 SSP-PR, expedida em 15/12/2015, inscrita no Cadastro da Pessoa I isica - C PI !■ 
013.592.869-93 e tendo ingressado atraves de PROCESSO SELETIVO (TRANSFERENCI k). 
concluiu em 18 de dezembro de 2021, o Curso de NUTRICAO / BACHARELADO, na I NID \DE DE 
FR VNCISCO BELTRAO da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, havendo colado urao em 
26 de Janeiro de 2022.

Certifica ainda, que o relerido curso de gradua^ao encontra-se reconhecido 
pela PORTARIA SERES/MEC N." Ill DE 04/02/2021 - PUBLICADA NO D.O.l. DI 05/02 21121.

O Processo de Rcgistro de Diploma encontra-sc em Case de tramita^ao legal 
junto ao departamento competente.

DE SOUZA
< PRO-1 EMPORE FRANCISCO BELTRA#

Cudigv da auienticasao: 2000472U220i071S474Sl‘> 
Dcclara^ao cmitida pela Secrelaria Acadeniica Setorial env 3$rTl /2022.

Vcrificavao da autenticidade: https://ahino.unipar.br/site/ver_autenticacao_docs.php

CLAUDiEMTO;
DIRETOR GERAL DA LNII)\df\ ^
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CRN8: 15200

Prezados Senhores

Item Especifica^ao do Servi^o

1 R$ 4.313,74

Atenciosamente.

Nome complcto: 
CPF/MF?

Endere^o:

Valor 
Mensal

E-mail:
Telefone:

Numero 
PIS/PASEP: 

Numero Inscri^ao 
do Conselho de

Classe:

ANEXO II
MODELO DO OFICIO DE APRESENTAQKO

Apresento e submeto a aprccia^ao de Vossas Senhorias, proposta para prcsta^ao de 
servi^os:

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudocste/PR
Comissao de Licita^oes
Chamamento Publico n° 004/2022.

IDENTIFICA^AO DA PROPONENTE
Fernanda Pedroso Montanes
013.592.869-93 
Rua: Tiradentes
Numero: 714
Bairro: Princesa Isabel
CEP: 85710-000
Cidade/Estado: Santo Antonio do Sudoeste - Pr
fernanda__pmontanes@hotmai 1. com
(46)991065098
16234386092

Fernanda Pedroso Montanes 
CPF 013.592.869-93

RG 10.843.531-3

Assinale com 
“X” o service 

ofertado
XPROFISSIONAL NUTRICIONISTA sendo 40 boras 

semanais, sendo os horarios de atendimento das 08h00min 
as 12h00mm e das 13h 15min as 17h 15min.

Declaro quo tenho ciencia de que a contrata^ao csta condicionada a analise do 
“curriculum vitae" e do horario de disponibilidade para presta<?ao dos services conforme 
tabela acima.

Declaro tambem que as informa^oes prestadas nesse processo sao vcrdadciras e que 
tenho ciencia de que, por eventuais inconsistencias, estarei sujeito(a) as penas previstas 
no Ail. 299 do Codigo Penal.
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Por ser expressao da verdade, firmo a presente declara^ao.

15 de agosto de 2022.

ANEXO III 
MODELO DA DECLARA^AO DE IDONEIDADE

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoestc/PR
Comissao de Licita^oes
Chamamento Publico n° 04/2022.

Santo Antonio do Sudoeste, em

Deciaro para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Chamamento 

Publico, sob n° 04/2022, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR, 
que:

Fernanda Pedroso Montanes
CPF 013.592.869-93

RG 10.843.531-3

1) nao fui declarado(a) inidoneo(a) para licitar ou contratar com o Poder 

Publico, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei;

2) que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitaqao 

e eventual contrataqao e que estou ciente da obrigatoriedadc de declarar 
ocorrcncias posteriores.
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FORMA^AO ACADEMICA

EXPERIENCIA PROFISSIONAL

Local Mes de Inicio Mes de Termino

Jun ho

Santo Antonio do Sudoeste. cm 15 de agosto de 2022.

I
I
[

ANEXOIV
CURRICULUM VITAE

Munieipio de Santo Antonio do Sudoeste - 
PR

Fernanda Pedroso Montanes
CPF 013.592.869-93

RG 10.843.531-3

• Mestrado (EspeciaUzaqao, Instituiqao que realizou e ano da gradua^ao. caso 
houver, com copia do diploma on certificado)

• Gradua^ao (Ensino superior: Nutriqao. InsHtui^do Universidade Paranaense e 
ano da graduagdo: 2021)

• Pos-Graduaqao (Especializaqao. Instituiqdo que realizou e ano da graduaqdo, 
caso houver. com copia do diploma on certificado)

• Doutorado (Especializaqdo. Instituiqdo que realizou e ano da graduaqdo, caso 
houver, com copia do diploma ou certificado)

FERNANDA PEDROSO MONTANES
Data de Nascimento: 09/09/2000
Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: Solteira, Idade: 21 anos
Enderevo: (Rua Tiradentes, 714, Princesa Isabel)
Munieipio: Santo Antonio do Sudoeste - PR
Teletone: (46)991065098. E-mail: Fernanda pmontanes@hotmail.com

 

Declare que as informa^oes prestadas nesse processo sao verdadeiras e que 
tenho ciencia de que, por eventuais inconsistencias. estarei sujeito(a) as penas previstas 
no Art. 299 do Codigo Penal.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de 

Educação do Município, conforme Chamamento Público 04/2022. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da 

Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria 

de Educação do Município, conforme Chamamento Público 04/2022., ao custo 

máximo de R$ 51.764,88 (Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro 

Reais e Oitenta e Oito Centavos); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1440 06.001.12.361.1201.2022 104 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 18/08/2022. 

 

  

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município, 

conforme Chamamento Público 04/2022.  

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, em que pretende a contratação direta, via inexigibilidade, da 

empresa FERNANDA PEDROSO MONTANES, inscrita sob CPF:013.592.869-93, para Contratação de Profissionais 

Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município, conforme Chamamento Público 04/2022, 

ao custo máximo de R$ 51.764,88 (Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo de Referência, 

Orçamento, Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa a ser contratada, Carta de exclusividade 

e parecer contábil. 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta Procuradoria Jurídica, levando-

se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 É o relatório.  

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 

  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, 

visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido 

pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao fazer exigência da 

licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer 

exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é necessário explicar a forma de 

contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 como inexigibilidade. 

 

 Na inexigibilidade, artigo 25, a licitação seria inteiramente descabida em face da inviabilidade de competição, ou porque o 

objeto perseguido é singular, não existindo outro similar, ou porque singular é o ofertante do serviço ou o produtor/fornecedor do 

bem desejado. Em suma, um único particular está em condições de atender ao interesse público. O pressuposto aqui é a própria 

impossibilidade de competição. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de inexigibilidade, o administrador público não está inteiramente livre para contratar. É preciso 

a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do 

procedimento de inexigibilidade. 

   

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que são necessários em todos 

e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
I. Modalidade: CHAMAMENTO PUBLICO 06/2021, a aplicação do sistema de credenciamento na contratação de 

serviços deve observar os seguintes requisitos, conforme as orientações expedidas pelo Acórdão 351/2010-

Plenário: a) a contratação de todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições fixadas pela 

Administração, não havendo relação de exclusão; b) a garantia da igualdade de condições entre todos os 

interessados hábeis a contratar com a Administração, pelo preço por ela definido; c) a demonstração inequívoca 

de que as necessidades da Administração somente poderão ser atendidas dessa forma, cabendo a devida 

observância das exigências do art.26 da Lei 8.666/993, principalmente no que concerne à justificativa de preços.” 

(TCU, Acórdão nº 5178/2013, Plenário) demonstram que a contratação direta com FERNANDA PEDROSO 

MONTANES, a inexigibilidade evidencia a modalidade adequada para a contratação pretendida, nos termos do 

artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

 

II. Justificativa de escolha: o Termo de Referência indica que a escolha da referida empresa é a que melhor atende 

o interesse público e apresenta valores compatíveis para estimado do município para a contratação. 

 

III. Justificativa de preço: o Termo de Referência veio acompanhado de orçamento apresentado pela empresa, 

totalizando o valor de R$ 51.764,88 demonstrando que o preço proposto é condizente com os valores praticados 

no mercado;  

 

IV. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que os gastos com esta 

licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educação. O parecer contábil constitui 

exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 

impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 

parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma 

exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, 

quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 

3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via inexigibilidade, da 

empresa FERNANDA PEDROSO MONTANES para Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades 

da Secretaria de Educação do Município, conforme Chamamento Público 04/2022, ao custo máximo de R$ 51.764,88 

(Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa ordem: 

 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias; e, 

 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 18/08/2022. 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsável pela 

Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições legais e,  

 

 Considerando, a necessidade da Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as 

necessidades da Secretaria de Educação do Município, conforme Chamamento Público 04/2022. 

 

 Considerando, o Parecer Contábil no qual atesta que os gastos com esta licitação não 

comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educação, havendo adequação 

orçamentária e financeira da despesa, a Lei Orçamentária em vigor neste exercício, bem como, 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e saldo 

orçamentário suficiente conforme exarado pela Contadora deste Município. 

 

Considerando, o Parecer Jurídico opina pela viabilidade da Contratação de Profissionais 

Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município, conforme 

Chamamento Público 04/2022., via Processo inexigibilidade, ao custo máximo de R$ 51.764,88 

(Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos), emitido 

pela Procuradora Jurídica deste Município. 

 

Resolve: 

 

i. Autorizar a realização da supracitada despesa; 

ii. Determinar ao Departamento de Licitações o impulso do procedimento adequado à 

seleção de fornecedor/prestador através de licitação ou contratação direta, conforme 

for a hipótese mais vantajosa ao Erário Municipal. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 18/08/2022. 

 

 

 

RICARDO ANTONIO ORTINA 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 32/2022 

PROCESSO Nº 827/2022 
 
OBJETO:  Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de Educação 

do Município, conforme Chamamento Público 04/2022. 
 
CONTRATADA: FERNANDA PEDROSO MONTANES 

JUSTIFICATIVA: Art. 25 da Lei nº 8.666/93. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A contratação de pessoa física para desenvolver os serviços na função de nutricionista para atuar na elaboração e acompanhamento 

do cardápio da merenda escolar, das escolas municipais de ensino, se faz necessário para orientar os funcionários envolvidos na 
merenda escolar e elaborar e acompanhar cardápios por aluno. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1440 06.001.12.361.1201.2022 104 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

 

Santo Antônio do Sudoeste, em 19/08/2022. 
 

                                                                        
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente Comissão de Licitações 

 

De acordo com a inexigibilidade de licitação nº 0032/2022 

 

 

RICARDO ANTONIO ORTINA 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

FERNANDA 
PEDROSO 

MONTANES 

1 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NUTRICIONISTA   para atuação 
na Secretaria de Educação, a carga horaria do profissional deverá ser 

flexível de acordo com a necessidade da demanda, sendo 40 horas 
semanais de trabalho, sendo o horário de atendimento das 08h00min 
às 12h00min, 13h15min as 17h15min. O Nutricionista deverá estar 

devidamente registrado no Conselho Regional de Nutricionistas- CRN 
e deve estar apto para realização de procedimentos previstos nos 
serviços deste município.  

 12,00 4.313,74 
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ESTADO DO PARANÁ 
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EDITAL DE RESULTADO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 32/2022 
 

 
O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30572/2022, com base na Lei Federal nº 

8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação: 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 32/2022 

OBJETO: Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de Educação 

do Município, conforme Chamamento Público 04/2022. 

CONTRATADO: FERNANDA PEDROSO MONTANES 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

FERNANDA 

PEDROSO 
MONTANES 

1 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NUTRICIONISTA  para 

atuação na Secretaria de Educação, a carga horaria do 
profissional deverá ser flexível de acordo com a necessidade da 
demanda, sendo 40 horas semanais de trabalho, sendo o 
horário de atendimento das 08h00min às 12h00min, 13h15min 

as 17h15min. O Nutricionista deverá estar devidamente 
registrado no Conselho Regional de Nutricionistas- CRN e deve 
estar apto para realização de procedimentos previstos nos 
serviços deste município.  

 12,00 4.313,74 

VALOR TOTAL R$ 51.764,88 (Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito 

Centavos) 

DATA: 19/08/2022 

 
ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI - Presidente da Comissão Licitações 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 032/2022 
 
 

OBJETO: Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de 
Educação do Município, conforme Chamamento Público 04/2022. 

 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se 

público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

FERNANDA 

PEDROSO 
MONTANES 

1 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NUTRICIONISTA  

para atuação na Secretaria de Educação, a carga horaria 
do profissional deverá ser flexível de acordo com a 
necessidade da demanda, sendo 40 horas semanais de 
trabalho, sendo o horário de atendimento das 08h00min 

às 12h00min, 13h15min as 17h15min. O Nutricionista 
deverá estar devidamente registrado no Conselho 
Regional de Nutricionistas- CRN e deve estar apto para 
realização de procedimentos previstos nos serviços deste 

município.  

 12,00 4.313,74 

 
Homologo a presente licitação,  
 
Santo Antonio do Sudoeste, em 19/08/2022. 
 
 
 

RICARDO ANTONIO ORTINA 

Prefeito Municipal 
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ULTRA HD); ÂNGULO DE VISÃO MÍNIMO DE 170° HORIZONTAL E 178° VERTICAL; RELAÇÃO DE ASPECTO: 16:9. CARACTERISTICAS DE SOM/ÁUDIO: 

POTENCI: NO MINIMO 1(UMA) ENTRADA USB; NO MÍNIMO 2 (ENTRADAS) HDMI; 1 (UM) CONTROLE REMOTO COM PILHAS; CARACTERISTICAS 
ELÉTRICAS: TENSÃO: BIVOLT (110 E 220 VOLTS) CADA CABO DEVERÁ SER FORNECIDO COM PLUGUES (2P+T) DESENVOLVIDO EM CONFORMIDADE 

COM A NORMA NBR 14936:2012 E PARA CORRENTE ELETRICA NOMINAL COMPATIVEL COM O EQUIPAMENTO; MANUAQL DE INSTRUÇÕES E MENU 
EM IDIOMA PORTUGUES - BR. FUNCIONALIDADE: VISUALIZAÇÃO DE FOTOS E VÍDEOS ATRAVÉS DE PORTA USB: A TV DEVERÁ PERMITIR, ATRAVES 

DE PORTA USB, A CONEXÃO DE PEN DRIVES OU HDS EXTERNOS VISANDO A VISUALIZAÇÃO DE FOTOS E VIDEOS NOS FORMATOS ATUAIS. MANUAL 
DE INSTRUÇAO E PORTUGUES. GARANTIA: MÍNIMA DE 1(ANO) COM ASSISTENCIA TECNICA. FACULTATIVO: CONEXÃO RJ45 ENTRADA E VIDEO 

COMPOSTO (AV) E (VGA). COM SELO DE EFICIÊNCIA ENERGETICA, INMETRO A ETENDER AS NORMAS VIGENTES. 

TOTAL 14.736,00 

  

O total do item é de R$ 14.736,00 (Quatorze mil e setecentos e trinta e seis reais). 

  
Data de assinatura: 18 de agosto de 2022. 

Vigência: 17/08/2023 

Publicado por: 
Milicio Vicente Stroher 

Código Identificador:66FE74DD 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 032/2022 
  

OBJETO: Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município, conforme Chamamento 

Público 04/2022. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 
o vencedor pelo critério menor preço por item: 

  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

FERNANDA PEDROSO 

MONTANES 
1 1 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NUTRICIONISTA para atuação na Secretaria de 

Educação, a carga horaria do profissional deverá ser flexível de acordo com a necessidade da 

demanda, sendo 40 horas semanais de trabalho, sendo o horário de atendimento das 08h00min às 

12h00min, 13h15min as 17h15min. O Nutricionista deverá estar devidamente registrado no 
Conselho Regional de Nutricionistas- CRN e deve estar apto para realização de procedimentos 

previstos nos serviços deste município. 

  12,00 4.313,74 

  

Homologo a presente licitação, 
  

Santo Antonio do Sudoeste, em 22/08/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elionete Castiglioni 

Código Identificador:AA651EBF 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 033/2022 
  

OBJETO: Contratação de Profissionais Engenheiro para suprir as necessidades da Secretaria de Administração do Município, conforme 
Chamamento Público 06/2022. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 

o vencedor pelo critério menor preço por item: 

  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

ALEXANDRA TAMARA 
JAROSESKI POSSAMAI 

1 1 

Contratação de profissional para Prestação de Serviços como Engenheiro para acompanhamento, 

supervisão e fiscalização dos projetos da prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR, 
sendo 20 horas semanais, sendo os horários de atendimento das 08h00min às 12h00min OU das 

13h15min as 17h15min. 

  12,00 2.577,86 

  

Homologo a presente licitação, 

  
Santo Antonio do Sudoeste, em 22/08/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:031ECC95 
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ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO Nº. 4809/2022 de 19 de Agosto de 2022. - Dispõe sobre a Constituição e Nomeação da 

Comissão Setorial e Geral de Avaliação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

art. 59, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 005/2003 e Lei Complementar 080/2013 
de 16/12/2013; DECRETA:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Avaliação, com a incumbência de realizar a avaliação especial 
e Periódica de desempenho dos Servidores Públicos Municipais que se encontram em estágio probatório 
e dos estáveis, para fins de concessão da Progressão por Mérito, de que trata a Lei Complementar nº 
058/2010 e adquirir Estabilidade no Serviço Público da Lei Complementar n°. 005/2003.

Art. 2º. Ficam nomeados para compor a Comissão Setorial, os seguintes Servidores Públicos Municipais, 
da Secretaria da Infra-estrutura, Secretaria da Agricultura e Abastecimento e a Secretaria de Cidade  e 
Desenvolvimento Local:

I- ROBERTO ANDRETTA; II- ANDRÉ SIEBAUER; III – JOELSO PERUZZO
Art. 3º. Ficam nomeados para compor a Comissão Setorial, os seguintes Servidores Público Municipal da 

Saúde Pública:
I- HELIO CARLOS OLDIGES; II-IVONETE ROSSINI ZAMBONI; III – JULIANA MARIA ANSILIERO
Art. 4º. Ficam nomeados para compor a Comissão Setorial, os seguintes Servidores Públicos Municipais 

da Secretaria de Administração e Fazenda e Secretaria de Assistência Social:
 I-LUIZ FERNANDO PACASSA; II- ELISÂNGELA SGANZERLA; III – JEAN PIERRY DE FREITAS 

FERREIRA
Art. 5º. Ficam nomeados para compor a Comissão Geral, os seguintes Servidores:
I- ELISABETE CARMEM GUADAGNIN; II-SIDNEI NASARIO; III – CLAUDENIR MARCELO SIMÕES 

PIRES; IV- MILTON PRESOTTO; V- LEANDRO NICOLI
Art. 6º. As despesas decorrentes deste Decreto serão consignadas no orçamento em vigor.
 Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 4804/2022, de 03/08/2022.
Art.  8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Saltinho – SC,19 de Agosto de 2022. EDIMAR NORONHA DE FREITAS - Prefeito Municipal  
LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretário de Administração e Fazenda
Registrado e publicado em data supra. Elisângela Sganzerla - Agente de Administração

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO Nº.  4810/2022, de 19 de Agosto de 2022.
Dispõe sobre a Constituição e Nomeação da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório do Magistério, 

e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o inciso VII do Art. 59 da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº. 102/2017, de 21 de 
Dezembro de 2017; DECRETA:

    Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Avaliação, com a incumbência de realizar as avaliações especiais 
de Estágio Probatório dos Servidores Públicos Municipais do Magistério, que se encontram em estágio 
probatório, de que trata a Lei Complementar n°. 102/2017, de 21 de Dezembro de 2017.

Art. 2°. Ficam nomeados para compor a Comissão, os seguintes Servidores Públicos Municipais:
I – Indicado pelo Conselho municipal de Educação; CLEIDE FATIMA PLAZITO COSSA
II – Indicado por seus Pares; LUCINDA FALCHETTI PAGANI
III – Indicado pela Secretaria da Administração; GILSOMAR TEIXEIRA
IV – Indicados pela Secretaria Municipal de Educação do quadro efetivo; HENRIQUE POLICARPO 

PICCININ
III – ELIZANDRA RAYZER  PICCININ MAGRI
Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto serão consignadas no orçamento em vigor.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 4804/2022, de 03/08/2022.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Saltinho – SC, 19 de Agosto de 2022. EDIMAR NORONHA DE FREITAS - Prefeito Municipal 
LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretário de Administração e Fazenda
Registrado e publicado em data supra. Elisângela Sganzerla - Agente de Administração

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO Nº. 4811/2022, de 22 de Agosto de 2022. 
Dispõe sobre a Homologação do Resultado Final do Processo de Chamada Pública nº. 016/2022, 
e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 59, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e 
considerando Processo de Chamada Pública nº. 016/2022, de 11/08/2022; DECRETA: 

Art. 1º. Fica homologado, o resultado da classificação final do Processo de Chamada 
Pública N.º 016/2022 de 11 de Agosto de 2022, apresentado pela Ata de Classificação Final, 
conforme relação a seguir:  

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CANDIDATO Classificação  
CLARICE RODRIGUES DA SILVA BATISTA 1 
SEBASTIÃO DA LUZ 2 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário. 

Saltinho - SC, de 22 de Agosto de 2022. EDIMAR NORONHA DE FREITAS - Prefeito Municipal 
LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretário de Administração e Fazenda 
Registrado e publicado em data supra. Elisângela Sganzerla - Agente de Administração 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 032/2022 

OBJETO: Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de 
Educação do Município, conforme Chamamento Público 04/2022. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
FERNANDA 
PEDROSO 
MONTANES 

1 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NUTRICIONISTA  para 
atuação na Secretaria de Educação, a carga horaria do 
profissional deverá ser flexível de acordo com a necessidade da 
demanda, sendo 40 horas semanais de trabalho, sendo o 
horário de atendimento das 08h00min às 12h00min, 
13h15min as 17h15min. O Nutricionista deverá estar 
devidamente registrado no Conselho Regional de 
Nutricionistas- CRN e deve estar apto para realização de 
procedimentos previstos nos serviços deste município.  

 12,00 4.313,74 

Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 19/08/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 412/2021

Pregão Nº 90/2021
OBJETO: Aquisição de pneus novos para os veículos pertencentes a frota de veículos da municipalidade.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: SETIM & TITON LTDA; 
VALOR REAJUSTE: 8.887,48 - DATA DA ASSINATURA: 19/08/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: LUCAS SETIM TITON - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO Nº 066/2022
PROCESSO Nº 835/2022
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.574/2022, no uso 
de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 08/09/2022, as 09:00 horas, a 
abertura da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço global Por item, que tem por objeto: 
Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para alimentação escolar, com entrega parcelada em 
cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, destinado ao atendimento de estudantes da 
rede municipal de ensino. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do 
dia 08 de setembro de 2022.

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.
pr.gov.br/licitações ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e 
ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 22 de agosto de 2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal. ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2019
Tomada de preços Nº 4/2019
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de software, incluindo os 

seguintes sistemas: contabilidade pública, orçamento anual, plano plurianual, controle patrimonial, licitações 
e compras, controle de recursos humanos e folha de pagamento, controle de frotas, portal da transparência, 
tramitação de processos e protocolo, tributação e dívida ativa, nota fiscal eletrônica de serviços, controle 
interno, alvará de construção e habite-se, suporte técnico operacional, para utilização no executivo municipal.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA; 
VALOR REAJUSTE: 9.080,05 - DATA DA ASSINATURA: 22/08/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: JOAO LUIZ DE 

MACEDO JUNIOR - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0256/2022
Processo inexigibilidade nº 032/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  FERNANDA PEDROSO MONTANES - CPF nº 013.592.869-93
Representante: FERNANDA PEDROSO MONTANES - CPF nº 013.592.869-93
OBJETO: Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de 

Educação do Município, conforme Chamamento Público 04/2022.
VALOR TOTAL:  R$ 51.764,88 (Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e 

Oito Centavos). VIGÊNCIA: 21/08/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 22/08/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0257/2022 - Processo inexigibilidade nº 033/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ALEXANDRA TAMARA JAROSESKI POSSAMAI
CPF nº 093.393.859-42
Representante: ALEXANDRA TAMARA JAROSESKI POSSAMAI  CPF nº 093.393.859-42
OBJETO: Contratação de Profissionais Engenheiro para suprir as necessidades da Secretaria de 

Administração do Município, conforme Chamamento Público 06/2022.
VALOR TOTAL:  R$ 30.934,32 (Trinta Mil, Novecentos e Trinta e Quatro Reais e Trinta e Dois Centavos).
VIGÊNCIA: 21/08/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 22/08/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0258/2022 - Processo inexigibilidade nº 034/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  EDIANE TRASEL - CPF nº 060.635.771-81
Representante: EDIANE TRASEL - CPF nº 060.635.771-81
OBJETO: Contratação de Profissionais Técnico Desportivo para suprir as necessidades da Secretaria de 

Saúde do Município, conforme Chamamento Público 05/2022.
VALOR TOTAL:  R$ 25.150,44 (Vinte e Cinco Mil, Cento e Cinquenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos).
VIGÊNCIA: 21/08/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 22/08/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 033/2022 

OBJETO: Contratação de Profissionais Engenheiro para suprir as necessidades da Secretaria 
de Administração do Município, conforme Chamamento Público 06/2022. 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor 
preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
ALEXANDRA 
TAMARA 
JAROSESKI 
POSSAMAI 

1 1 Contratação de profissional para Prestação de 
Serviços como Engenheiro para acompanhamento, 
supervisão e fiscalização dos projetos da prefeitura 
Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR, sendo 
20 horas semanais, sendo os horários de 
atendimento das 08h00min às 12h00min OU das 
13h15min as 17h15min.  

 12,00 2.577,86 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em  22/08/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 034/2022 

OBJETO: Contratação de Profissionais Técnico Desportivo para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município, conforme Chamamento Público 05/2022. 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor 
preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
EDIANE 
TRASEL 

1 1 TECNICO DESPORTIVO -  Realizar atividades a serem 
desenvolvidas para o cumprimento das ações para os 
usuários, atendendo o cronograma do departamento 
competente. - Elaboração de projetos sociais; - Viabilizar e 
acompanhar em participação de eventos comemorativos do 
município, mediante a solicitação do órgão gestor. Sendo 20 
horas semanais, sendo os horários de atendimento das 
08h00min às 12h00min OU das 13h15min as 17h15min.  

 12,00 2.095,87 

Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em  21/08/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVINGS

Item
1

Contrato de prestasao de services n° 256/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE e de outro lado FERNANDA PEDROSO MONTANES.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PrestafSo de servisos de Contrata^ao de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de Educa^ao 
do Municipio, com carga horaria de 40 boras semanais, para atendimento na Secretaria de Educasao, Cultura e Esportes 
do Municipio, sendo:

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUQAO DOS SERVIQOS
Os services deverSo ser prestados conforme solicitacao da Secretaria de Educate, a partir da celebracSo do presente termo 
e at£ o final da vigencia do contrato.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE 1NEXIG1BILIDADE
As partes acima identificadas tern, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrative de credenciamento para 
a prestage de services de Contratacao de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de Educa?ao 
do Municipio, com carga horaria de 40 boras semanais, para atendimento na Secretaria de Educacao, Cultura e Esportes 
do Municipio, apos a homologacao do PROCESSO DE INEXIG1BIL1DADE N.° 032/2022, pelas conduces do Edital de 
Chamamento n° 004/2022 e seus anexos e pelas clausulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigacdes e 
responsabilidades das partes.

Valor Mensai
R$ 4.313,74

PARAGRAFO UNICO - O(A) CONTRATADO(A) devera atender aos seguintes requisites:
1. O(A) CONTRATADO(A) durante a execute do contrato deverao atender aos seguintes requisites:
1.1. Prestar os services nos locals indicados pelo Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR, de acordo com a proposta 
apresentada, nos horarios determinados pela Secretaria Municipal da Educacao, Cultura e Esportes.
1.2. Atender os pacientes e publico em geral com dignidade e respeito e de modo universal e igualitario, mantendo-se a 
qualidade na prestacao de services.
1.3. Respeitar a decisao do paciente e publico em geral ao consentir ou recusar prestacao de Services, salvo nos cases de 
iminente perigo de vida ou obrigacao Legal.
1.4. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuizos que vier causar aos pacientes.
2. Sao ainda obrigacdes do(a) CONTRATADO(A):
2.1. Manter, durante todo o contrato, todas as condicoes de habiIitacao e qualiflcacSo exigidas no credenciamento.
2.2. Apresentar e atualizar certidoes ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Municipio de Santo Antonio 
do Sudoeste.
2.3. Nao ceder ou transferir para terceiros a execute.

r 2.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
O preco ajustado para a prestacao do service contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e a 
CONTRATADA concorda em receber e de R$ 51.764,88 (Cinquenta e um mil, setecentos e sessenta e quatro reais com 
oitenta e cite centavos).

Pelo presente instrument© particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 
estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 1431, centro, CEP - 85.710-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.927.582/0001 -55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senbor RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro FERNANDA PEDROSO MONTANES, inscrita no CPF 
N°: 013.592.869-93, sediado na cidade de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente 
contrato em decorrencia da licitacao realizada atrav6s do PROCESSO DE INEXIGIBIL1DADE N° 032/2022, resultante 
do CHAMAMENTO PUBLICO 004/2022,mediante as seguintes clausulas e condicoes.

____ ______ ______________________EspecificaySo do Serviyo______________________________  
CONTRATAQAO DE PROFISSIONAL NUTRICIONISTA para atuacSo na Secretaria de Educate, a carga horaria do 
profissional devebi ser fiexivel de acordo com a necessidade da demanda. sendo 40 horas semanais de trabalho. sendo o 
horario de atendimento das OShOOmin £s 12h00min, 13hl5min as 17hl5min. O Nutricionista devera estar devidamente 
registrado no Conselho Regional de Nutricionistas- CRN e deve estar apto para realiza<?ao de procedimentos previstos 
nos services deste municipio.
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PARAGRAFO UNICO - O (A) CONTRATADO(A) podera a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, 
notificar previamente a Administra^ao, com antecedencia de 15 (quinze) dias, sob pena de aplica^ao de multa de 10% 
sobre o valor contratado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O controle da jornada de trabalho do(a) CONTRATADO(A), devera ser feita atraves de 
registro no ponto biomdtrico.

PARAGRAO PRIMEIRO - O faturamento mensal da presta?ao dos services devera ocorrer de acordo com o registro no 
controle de frequencia atraves do ponto biometrico.

PARAGRAFO SEGUNDO - O Municipio efetuara o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislacao 
vigente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA MULTA
0(A) CONTRATADO(A), no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso 11, da Lei 
8.666/963, aplicara multa:
a) Multa de at£ 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecucao total ou parcial dos services.

CLAUSULA DECIMA PRIME1RA - DAS PENALIDADES
O descumprimento total ou parcial das obrigacbes assumidas ou o cumprimento em desacordo com o pactuado acarretara 
ao(a) CONTRATADO(A) as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alteracoes, conforme a gravidade da infracao 
e independentemente da incidencia de multa e sem prejuizo do descredenciamento.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA DO CONTRATO
A vigencia do contrato sera at6 12 (doze) meses apos a celebracSo do presente contrato.

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato podera ser 
rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.° 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante 
notificacao para imediata suspensao dos services.

CLAUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
O Municipio atravds da Secretaria Municipal da Educacao, Cultura e Esportes, realizara o acompanhamento da execucao 
dos services credenciados por meio de auditorias, comunicacbes escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob 
responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrencias deverSo ser registradas em 
relatbrios anexados ao processo do credenciado.

CLAUSULA DECIMA - SANQOES ADMINISTRATIVAS
Pela inexecucao total ou parcial na prestacao dos services, o Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, garantida a previa 
defesa, aplicar aos cadastrados as sanebes previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor acordado para execucao dos services ser& realizado ate o 10° dia util do mes subsequente ao mes 
da prestacao dos services, por meio de nota fiscal acompanhada da folha ponto do(a) CONTRATADO(A), atravds de 
transferencia eletrbnica para a conta bancaria do(a) CONTRATADO(A) indicada pelo(a) mesmo(a).

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Grupo da fonte 
Do Exercick)

Funcional programatica
09.002.08.244.0801.2044

CLAUSULA SETIMA - DA DOTAQAO ORQAMENTARIA
As despesas com a execucao deste contrato correrao a conta de RECURSOS VINCULADOS A EDUCAQAO e estao 
jrevistas na seguinte dotacao orcamentaria:______________________________________________________________ _
Dota?Ses
Exercicio da despesa 
2022

Conta da despesa 
1430

Natureza da despesa 
3.3.90.36.00.00

Fonte de recurso 
6

14*11*91

2.5. Registrar a presenca atraves do sistema de ponto biometrico.
2.6. Comunicar com 15(quinze) dias de antecedencia seu desligamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE devera proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA 
possa desempenhar seu service dentro das normas deste termo contratual; comunicar a CONTRATADA quaisquer 
irregularidades observadas na execucao dos services e aplicar as sansbes administrativas quando se fizerem necessarias.
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snte termo em tres (03) vias de igual teor e forma para um unico

Santo Antonio do Sudoeste, 22 de agosto de 2022

•NIO ORTINA

Testemunhas:

2

:ga

xM)tardi 
f044.37€279'

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - CASOS OM1SSOS
Os casos omissos serao resolvidos a luz da Lei n.° 8.666/93 e dos principios gerais de direito.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FISCALIZAQAO
A fiscalizavao do contrato sera efetuada pela Secretaria Municipal da Educa?ao, Cultura e Esportes, Senhora JOSEANE 
MARIA DE SA SGUAREZI DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n° 015.185.589-76 portador do RG n° 6.343.639- 
9.
A fiscaliza^ao e o acompanhamento da execu?ao do contrato, sera efetuada pelas servidoras JOSEANE MARIA DE SA 
SGUAREZI DOS SANTOS, CPF n° 015.185.589-76, e 6.343.639-9, da Secretaria de Educa?ao, Cultura e Esportes do 
Municipio, telefone (46)3563-8000.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

RICARDO
PrefeitcTMunicipal

FERNANDA PEDROSO MONTANES 
CPF N°: 013.592.869-93

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPQAO
As partes declaram conhecer as normas de preven^So a corrup^ao previstas na legisla^ao brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execu?ao deste contrato nenhuma das partes podera oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 
quern quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quern quer que seja, tanto por conta propria quanto por 
intermedio de outrem, qualquer pagamento, doa(?ao, compensa^ao, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de 
qualquer especie, de modo fraudulento que constituam pratica ilegal ou de corrupcao, bem como de manipular ou fraudar 
o equilibrio economico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS ALTERAQOES
Qualquer altera^ao do presente CONTRATO sera objeto de Termo Aditivo, na forma da legisla^ao referentes a licita^ao e 
contratos administrativos.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
As partes elegem o Foro do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR, com exclusao de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir questbes oriundas do presente CONTRATO que nao puder ser resolvidas pelas partes e 
pelo Conselho de Educa^So.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o nyc:
efeito, na presen^a de duas (2) testemunhas, abaixo as^na

qale 
CPFN5:

(^TpWpOSUDO^^

14-11-51

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pelo descumprimento da comunicasao previa do 
seu desligamento a Administra^ao, com antecedencia de 15 (quinze) dias.

CESAR AUtSdSTO Qf 
CPF N° 661/608.713-00
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0256/2022 

Processo inexigibilidade nº 032/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  FERNANDA PEDROSO MONTANES 

CPF nº 013.592.869-93 

Representante: FERNANDA PEDROSO MONTANES 

CPF nº 013.592.869-93 

OBJETO: Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria 
de Educação do Município, conforme Chamamento Público 04/2022. 
VALOR TOTAL:  R$ 51.764,88 (Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e 
Oitenta e Oito Centavos). 
VIGÊNCIA: 21/08/2023 

Santo Antonio do Sudoeste, em 22/08/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO Nº 066/2022 

PROCESSO Nº 835/2022 
  

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 

Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 

ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.574/2022, no 
uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no 

dia 08/09/2022, as 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, Menor Preço Global Por Item, que tem por 

objeto: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para 

alimentação escolar, com entrega parcelada em cronograma fornecido 

pela Secretaria Municipal de Educação, destinado ao atendimento de 

estudantes da rede municipal de ensino. 

  
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das09:00 

horas do dia 08 de setembro de 2022. 

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 

de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações telefone 

(46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 

  

Santo Antonio do Sudoeste, 22 de agosto de 2022. 
  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

  

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:32F592EF 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 412/2021 PREGÃO Nº 90/2021 

 

EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 412/2021 
Pregão Nº 90/2021 

OBJETO: Aquisição de pneus novos para os veículos pertencentes a 

frota de veículos da municipalidade. 

  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: SETIM & TITON LTDA; 
VALOR REAJUSTE: 8.887,48 

DATA DA ASSINATURA: 19/08/2022 

  

Pela Contratante: 

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada: 

LUCAS SETIM TITON  
Representante Legal 

 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:232055A0 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 143/2019 TOMADA DE PREÇOS Nº 

4/2019 
 

EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 143/2019 

Tomada de preços Nº 4/2019 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

licenciamento de software, incluindo os seguintes sistemas: 

contabilidade pública, orçamento anual, plano plurianual, controle 

patrimonial, licitações e compras, controle de recursos humanos e 
folha de pagamento, controle de frotas, portal da transparência, 

tramitação de processos e protocolo, tributação e dívida ativa, nota 

fiscal eletrônica de serviços, controle interno, alvará de construção e 

habite-se, suporte técnico operacional, para utilização no executivo 
municipal. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA; 

VALOR REAJUSTE: 9.080,05 

DATA DA ASSINATURA: 22/08/2022 

  
Pela Contratante:  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 

  
E Pela Contratada: 

JOAO LUIZ DE MACEDO JUNIOR  
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:6E7DD07F 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0256/2022 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 032/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0256/2022 
Processo inexigibilidade nº 032/2022 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: FERNANDA PEDROSO MONTANES 

CPF nº 013.592.869-93 

Representante: FERNANDA PEDROSO MONTANES 

CPF nº 013.592.869-93 
OBJETO: Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as 

necessidades da Secretaria de Educação do Município, conforme 

Chamamento Público 04/2022. 

VALOR TOTAL: R$ 51.764,88 (Cinquenta e Um Mil, Setecentos e 
Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos).VIGÊNCIA: 

21/08/2023 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 22/08/2022. 
  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:C3F8E220 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0257/2022 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 033/2022 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0257/2022 

Processo inexigibilidade nº 033/2022 

  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 
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ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO Nº. 4809/2022 de 19 de Agosto de 2022. - Dispõe sobre a Constituição e Nomeação da 

Comissão Setorial e Geral de Avaliação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

art. 59, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 005/2003 e Lei Complementar 080/2013 
de 16/12/2013; DECRETA:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Avaliação, com a incumbência de realizar a avaliação especial 
e Periódica de desempenho dos Servidores Públicos Municipais que se encontram em estágio probatório 
e dos estáveis, para fins de concessão da Progressão por Mérito, de que trata a Lei Complementar nº 
058/2010 e adquirir Estabilidade no Serviço Público da Lei Complementar n°. 005/2003.

Art. 2º. Ficam nomeados para compor a Comissão Setorial, os seguintes Servidores Públicos Municipais, 
da Secretaria da Infra-estrutura, Secretaria da Agricultura e Abastecimento e a Secretaria de Cidade  e 
Desenvolvimento Local:

I- ROBERTO ANDRETTA; II- ANDRÉ SIEBAUER; III – JOELSO PERUZZO
Art. 3º. Ficam nomeados para compor a Comissão Setorial, os seguintes Servidores Público Municipal da 

Saúde Pública:
I- HELIO CARLOS OLDIGES; II-IVONETE ROSSINI ZAMBONI; III – JULIANA MARIA ANSILIERO
Art. 4º. Ficam nomeados para compor a Comissão Setorial, os seguintes Servidores Públicos Municipais 

da Secretaria de Administração e Fazenda e Secretaria de Assistência Social:
 I-LUIZ FERNANDO PACASSA; II- ELISÂNGELA SGANZERLA; III – JEAN PIERRY DE FREITAS 

FERREIRA
Art. 5º. Ficam nomeados para compor a Comissão Geral, os seguintes Servidores:
I- ELISABETE CARMEM GUADAGNIN; II-SIDNEI NASARIO; III – CLAUDENIR MARCELO SIMÕES 

PIRES; IV- MILTON PRESOTTO; V- LEANDRO NICOLI
Art. 6º. As despesas decorrentes deste Decreto serão consignadas no orçamento em vigor.
 Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 4804/2022, de 03/08/2022.
Art.  8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Saltinho – SC,19 de Agosto de 2022. EDIMAR NORONHA DE FREITAS - Prefeito Municipal  
LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretário de Administração e Fazenda
Registrado e publicado em data supra. Elisângela Sganzerla - Agente de Administração

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO Nº.  4810/2022, de 19 de Agosto de 2022.
Dispõe sobre a Constituição e Nomeação da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório do Magistério, 

e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o inciso VII do Art. 59 da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº. 102/2017, de 21 de 
Dezembro de 2017; DECRETA:

    Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Avaliação, com a incumbência de realizar as avaliações especiais 
de Estágio Probatório dos Servidores Públicos Municipais do Magistério, que se encontram em estágio 
probatório, de que trata a Lei Complementar n°. 102/2017, de 21 de Dezembro de 2017.

Art. 2°. Ficam nomeados para compor a Comissão, os seguintes Servidores Públicos Municipais:
I – Indicado pelo Conselho municipal de Educação; CLEIDE FATIMA PLAZITO COSSA
II – Indicado por seus Pares; LUCINDA FALCHETTI PAGANI
III – Indicado pela Secretaria da Administração; GILSOMAR TEIXEIRA
IV – Indicados pela Secretaria Municipal de Educação do quadro efetivo; HENRIQUE POLICARPO 

PICCININ
III – ELIZANDRA RAYZER  PICCININ MAGRI
Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto serão consignadas no orçamento em vigor.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 4804/2022, de 03/08/2022.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Saltinho – SC, 19 de Agosto de 2022. EDIMAR NORONHA DE FREITAS - Prefeito Municipal 
LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretário de Administração e Fazenda
Registrado e publicado em data supra. Elisângela Sganzerla - Agente de Administração

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO Nº. 4811/2022, de 22 de Agosto de 2022. 
Dispõe sobre a Homologação do Resultado Final do Processo de Chamada Pública nº. 016/2022, 
e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 59, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e 
considerando Processo de Chamada Pública nº. 016/2022, de 11/08/2022; DECRETA: 

Art. 1º. Fica homologado, o resultado da classificação final do Processo de Chamada 
Pública N.º 016/2022 de 11 de Agosto de 2022, apresentado pela Ata de Classificação Final, 
conforme relação a seguir:  

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CANDIDATO Classificação  
CLARICE RODRIGUES DA SILVA BATISTA 1 
SEBASTIÃO DA LUZ 2 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário. 

Saltinho - SC, de 22 de Agosto de 2022. EDIMAR NORONHA DE FREITAS - Prefeito Municipal 
LUIZ FERNANDO PACASSA - Secretário de Administração e Fazenda 
Registrado e publicado em data supra. Elisângela Sganzerla - Agente de Administração 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 032/2022 

OBJETO: Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de 
Educação do Município, conforme Chamamento Público 04/2022. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
FERNANDA 
PEDROSO 
MONTANES 

1 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NUTRICIONISTA  para 
atuação na Secretaria de Educação, a carga horaria do 
profissional deverá ser flexível de acordo com a necessidade da 
demanda, sendo 40 horas semanais de trabalho, sendo o 
horário de atendimento das 08h00min às 12h00min, 
13h15min as 17h15min. O Nutricionista deverá estar 
devidamente registrado no Conselho Regional de 
Nutricionistas- CRN e deve estar apto para realização de 
procedimentos previstos nos serviços deste município.  

 12,00 4.313,74 

Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 19/08/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 412/2021

Pregão Nº 90/2021
OBJETO: Aquisição de pneus novos para os veículos pertencentes a frota de veículos da municipalidade.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: SETIM & TITON LTDA; 
VALOR REAJUSTE: 8.887,48 - DATA DA ASSINATURA: 19/08/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: LUCAS SETIM TITON - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO Nº 066/2022
PROCESSO Nº 835/2022
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.574/2022, no uso 
de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 08/09/2022, as 09:00 horas, a 
abertura da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço global Por item, que tem por objeto: 
Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para alimentação escolar, com entrega parcelada em 
cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, destinado ao atendimento de estudantes da 
rede municipal de ensino. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do 
dia 08 de setembro de 2022.

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.
pr.gov.br/licitações ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e 
ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 22 de agosto de 2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal. ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2019
Tomada de preços Nº 4/2019
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de software, incluindo os 

seguintes sistemas: contabilidade pública, orçamento anual, plano plurianual, controle patrimonial, licitações 
e compras, controle de recursos humanos e folha de pagamento, controle de frotas, portal da transparência, 
tramitação de processos e protocolo, tributação e dívida ativa, nota fiscal eletrônica de serviços, controle 
interno, alvará de construção e habite-se, suporte técnico operacional, para utilização no executivo municipal.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA; 
VALOR REAJUSTE: 9.080,05 - DATA DA ASSINATURA: 22/08/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: JOAO LUIZ DE 

MACEDO JUNIOR - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0256/2022
Processo inexigibilidade nº 032/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  FERNANDA PEDROSO MONTANES - CPF nº 013.592.869-93
Representante: FERNANDA PEDROSO MONTANES - CPF nº 013.592.869-93
OBJETO: Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de 

Educação do Município, conforme Chamamento Público 04/2022.
VALOR TOTAL:  R$ 51.764,88 (Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e 

Oito Centavos). VIGÊNCIA: 21/08/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 22/08/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0257/2022 - Processo inexigibilidade nº 033/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ALEXANDRA TAMARA JAROSESKI POSSAMAI
CPF nº 093.393.859-42
Representante: ALEXANDRA TAMARA JAROSESKI POSSAMAI  CPF nº 093.393.859-42
OBJETO: Contratação de Profissionais Engenheiro para suprir as necessidades da Secretaria de 

Administração do Município, conforme Chamamento Público 06/2022.
VALOR TOTAL:  R$ 30.934,32 (Trinta Mil, Novecentos e Trinta e Quatro Reais e Trinta e Dois Centavos).
VIGÊNCIA: 21/08/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 22/08/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0258/2022 - Processo inexigibilidade nº 034/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  EDIANE TRASEL - CPF nº 060.635.771-81
Representante: EDIANE TRASEL - CPF nº 060.635.771-81
OBJETO: Contratação de Profissionais Técnico Desportivo para suprir as necessidades da Secretaria de 

Saúde do Município, conforme Chamamento Público 05/2022.
VALOR TOTAL:  R$ 25.150,44 (Vinte e Cinco Mil, Cento e Cinquenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos).
VIGÊNCIA: 21/08/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 22/08/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 033/2022 

OBJETO: Contratação de Profissionais Engenheiro para suprir as necessidades da Secretaria 
de Administração do Município, conforme Chamamento Público 06/2022. 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor 
preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
ALEXANDRA 
TAMARA 
JAROSESKI 
POSSAMAI 

1 1 Contratação de profissional para Prestação de 
Serviços como Engenheiro para acompanhamento, 
supervisão e fiscalização dos projetos da prefeitura 
Municipal de Santo Antonio do Sudoeste – PR, sendo 
20 horas semanais, sendo os horários de 
atendimento das 08h00min às 12h00min OU das 
13h15min as 17h15min.  

 12,00 2.577,86 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em  22/08/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 034/2022 

OBJETO: Contratação de Profissionais Técnico Desportivo para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município, conforme Chamamento Público 05/2022. 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor 
preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
EDIANE 
TRASEL 

1 1 TECNICO DESPORTIVO -  Realizar atividades a serem 
desenvolvidas para o cumprimento das ações para os 
usuários, atendendo o cronograma do departamento 
competente. - Elaboração de projetos sociais; - Viabilizar e 
acompanhar em participação de eventos comemorativos do 
município, mediante a solicitação do órgão gestor. Sendo 20 
horas semanais, sendo os horários de atendimento das 
08h00min às 12h00min OU das 13h15min as 17h15min.  

 12,00 2.095,87 

Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em  21/08/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2022

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 32

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 827

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de Profissionais Nutricionista para suprir as necessidades da 
Secretaria de Educação do Município, conforme Chamamento Público 04/2022.

Dotação Orçamentária* 0600112361120120220000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

51.764,88

Data Publicação Termo ratificação 19/08/2022

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

 
Voltar
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